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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO ~D0 ESTADO 

DECRETO ff. «4.797, DE tZ DE JULHO DE 1955 
Dispõe «obre reJoUcào de carp. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAXJIAX usando de suas atribuições, e nos termos 
artigo 23 do Decreto-lei n. 14.13a de 18 de agosto de 1944, 

Artigo l.o — Fica relotado. do Colégio Estadual e Es
tos» Normal ** Euclides da Cunha**, de São José do Rio 
Pardo, para o Colégio Estadual e Escola Normal "Major 
Juvenal Alvim**, de Atibaia, um cargo de Bibliotecário, 
QBK-PP-IIÍ. classe " J * atualmente vago. 

Artigo 2.o — &te decreto entrará em vigor na data 
4a tua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de Sao Paulo, acs 22 de 
Inibo de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
Caro Bua Ribeiro 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, em 23 de julho de 1955. 

Aitin* Santarém — Diretor Geral. Substituto. 

Artigo S.o — Este decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 22 de 
Julho de 195$. 

JÂNIO QUADROS 
Carolina Ribeiro 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
doe Negócios do Governo, em 23 de Julho de 1955. 

Altino Santarém — Diretor Geral Substituto. 

DECRETO N , 24.798 DE « DE JULHO DE 19» 
Dispõe sabre letaeào de cargos. 

JÂNIO QUADROS» GOVERNADOR DO ESTADO DE 
U O PAULO, usando de suas atribuições, e noa termos do 
artigo 32 do Decreto-lei n. 14.138 de 1B de agosto de 1954, 

I 

Artigo l .o — Ficam eanceJartfla as lotações doa se-
fftdntes cargos de Professor Secundário» QE-PP-n. pá
t r io " L " , atualmente vagos: 

mu (1) cargo a que ae referem os Decretos leis na. 
19.298 de 28-11-1945, e 18.082 de 13-9-1946, lotado pelo De* 
ereto n. 29.813, de 22-6-194$ na Escola Normal Livre Ipi
ranga, da Capital, destinado à disciplina de Educação; 

um (1) cargo a que se relerem os Decretos leis ns. 
19.298 de 28-11-1945, e 16.082, d> 13-9-1946« lotado pelo 
Decreto fl. 15.913, de 22-9-1948 na Escola Normal Livre do 
Crtérdo Sagrado Coração de Jesus, de Campinas, destina
do à disciplina de Educação; 

um (1) cargo a que ee referem os Decretos leia ns. 
19.298 de 38-11-1948, e 18.082 de 13-9-1948, lotado pelo De
creto n . 18.997, de 7-12-1949 na Escola Normal Livre ••Du
que de Oaxiaa** de Piquete, destinado à disciplina de Edu
cação; 

um (1) carto a que se refere os Decretos leis ns. 
19.298 de 28-11-1946, « 16.082 de 13-9-1948. lotado pelo 
Decreto n. 19.813 de 32-5-1946 no Colégio Estadual e Es
cola Normal de Mogi das Cruies, destinado à disciplina de 
Ciências Naturais; 

um (1) cargo a que se referem os Decretos leis r.%. 
19.23« de 28-11-1946, e 16.082, de 13-9-1948. lotai) pe*o 
Decreto n. 15,813 de 22-5-1948 no Colégio Estadual 'Mon
senhor Nora* de Mogi Mirim, destinado à disciplina de 
Ciências Naturais; 

um <1) cargo creado peto Decreto-lei n, 17.088, de 
rj-3-1947. lotado pelo Decreto n. 20,348 de 5-3-1961 na Es
cala Normal Livre de Ribeirão Preto destinado a discipli
na de Educação; 

um (X) cargo creado pela Lei n. 1,302, de 21-11-1961, 
lotado pelo Decreto n. 21.233, de 21-2-1952 na Escola Nor
mal Livre "Sao Paulo**, de Presidente Prudente, destina» 
do A disciplina de Educação; 

um (D cargo creado pela Lei n. 1.302, de 21-lt-19$l, 
lotado pelo Decreto n, 20.984-B, de 29-1-1951 no Colégio 
Estadual **Antonio Raposo Tavares**, da Capital, destinado 
A disciplina de Geografia Geral e do Brasil. 

Artigo 2.0 — Ficam lotados nos estabelecimentos adian
te Indicadas, os seguintes cargos de Professor Secundário, 
QE-PP-H, padrão "L**; 

dois (2) cargos créa dos pela Lei n. 1.303, de 21-11-
1901, no Ginásio Estadual de Florida Paulista, destinados 
às disciplinas de Português e Matemática : 

um (1) cargo a que se referem os Decretos-lels ns. 
19.238. de 28-11-1945, « 18.082, de 13-9-1946. no Ginásio 
Estadual de Florida Paulista, destinado * disciplina de 
Geografia Geral e do Brasil; 

três (2) cargos creados pelo Decreto-lei n. 17.086, de 
.1-3-1947, no Ginásio Estadual de Itapul. destinados as dis
ciplinas de Português, Matemática, e RUtória Geral e do 
Brasil; 

três (3) cargos a que se referem os Decreos-lels ns. 
16.236, de 28-11-1945, ç 18.032, de 13-9-1948. no Ginásio 
Estadual de Boituva, destinados à s disciplinas de Portu
guês, Matemática, e Geografia Gerai c do Brasil; 

dois (2) cargos a que se referem os Deere4: :s-lels ns. 
18.238, de 28-11-1945 e 16.083, de 13-9-1946. no Ginásio Es
tadual de Colina, destinados ás disciplinas de Português e 
Hártóda Oeial e do Brasil: 

dois (2) cargo sa que se referem os Decretoe-lels ne. 
99.338, de 29-11-1946 e 16.082, de 13-9-1948. no Ginásio 
Bstadual de Patrocínio Paulista, destinados às disciplinas 

« Geografia Gerai e do Brasil. 

DECRETO N. 24.799, DE 22 DÇ JULHO DE 19S5 
Dá a denominarão de "Duque de Caxias* 

ao ginásio estadual da Brás. 
JANTO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SAO PAULO, no uso de suas atribuições e, 
Considera ido que foi extinto o grupo escolar "Du

que de Caxias", da Capital, por decreto desta data; 
Considerando que o ginásio estadual do Brás. cria

do pela Lei c. 2.914 de 4 de janeiro de 1955, não tem 
denominação que o individue; 

Considerando que é imperativo cívico a conservação 
do nome do integro brasileiro, patrono do Exército Na
cional, a frente de uma casa de ensino oficial 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica denominado "Ginásio Estadual 

Duque de Caxias** o ginásio estadual do Brás, desta Ca
pital. 

Artigo 2,o — JÈste decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 22 
de julho de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
Carolina Ribeira 

publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aoes 23 de Julho de 1955. 

Altina Santarém — Diretor Geral. Substituto. 

DECRETO N. 24.809, DE 22 DE JULHO DE 1955 
"Dá denominação de Grupo Escolar fcu-

ral de Arealva, em Arealva**. 
JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SAO PAULO, usando das atribuições que lhe sao confe
ridas por lei, e. 

Considerando que o Decreto n. 14.753, de 29 de maio 
de 1945, deu ao então grupo escolar de Soturna, em Ia-
canga, a denominação de "João Pereira de Souza Leão"; 

Considerando que a Consolidação das Leia do Ensino 
(Decreto n. 11.898, de 28 de novembro de 1947), em seu 
capitulo **V, secção única, ao fixar as prescrições le- : 
gais para atribuição de nomes a estabelecimentos oficiais -
de ensino deixou expresso, na alínea "a" do paragrafo 1 

único do artigo 1.032, ser condição essencial para a mes- ; 
ma, "tratar-se de pessoa Já falecida**; I 

Considerando que nesse pa°so a Consolidação das 
Leis do Ensino estava, como lhe incumbia, revaUdando . 
disposição legal anterior isto é, o Decreto 15.254. de 4 de ! 
dezembro de 1945, que em seü paragrafo único do arti- . 
go 2.o prescrevia as mesmas normas para designação de 1 
estabelecimentos de ensino publico; I 

Considerando maia que a existência do nome de pes
soa viva á frente do estabelecimento de ensino oficial 
aludido, náo só constitui violação das prescrições legais 
que regem a espécie, como, segundo relata a representa- i 
cão de moradores daquela cidade, dirigida ao Chefe do 
Poder Executivo — GE-4.089-55 — reflete cs inconve
nientes emocionais que a legislação escolar objetivou 
afastar daa casas de educação e ensino; 

Considerando finalmente, que a Resolução Governa-
; mental n. 443, de 25 de março de 1955, determinou a 

supressão de denominações em desacordo com aa exi
gências legais; 

Decreta; 
Artigo l.o — Fica de nenhum efeito o Decreto n. 

14.753, de 29 de maio de 1945, na parte que deu a de
nominação de **Jo&o Pereira de Souza Leão**, ao Grupo 
Escolar de Soturna, em lacanga, hoje Grupo Escolar Ru
ral de Arealva, conforme decreto de 4 de setembro de 
1945. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Govêmo do Estado de Sao Paulo aea 22 
de Julho de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
CareUna ElbeJra 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do do* Negócios do Ooverno aos 23 de Julho de 1955, 

AUts» SaatarcsB — Diretor Geral, Substituto. 

S U M A R I O 

DECRETO N . 24.797, DE 22-7-1955 — Dispondo 
sobre relotação de cargo. 

DECRETO N . 24.798, DE 22-7-1956 — Dispondo 
sôbre iotaçao de cargo. 

DECRETO N . 24.799, DE 22-7-1955 — Dando a 
denominação de "Duque de Caxias' ao ginásio 
estadual do Brás. 

DECRETO N. 24.800. DE 22-7-1955 — Dando a 
denominação de Grupo Escolar Rural de 
Arealva. em Arealva. 

DECRETO N. 24.801. DE 22-7-1955 — Dando a 
denominação de Grupo Escolar "Republics, do 
Chile', ao Grupo Escolar de Vila Nova Ca-
choeirinha, nesta Capitai. 

DECRETO N 24 802, DE 22-1-1955 — Dando a 
denominação de Grupo Escolar "Professora, 
Juventina Patricia SanVAna", ao Grupo tía-
coiar 'Cidade Adhemai de Barros1' nesta Ca
pitai. 

DECRETO N, 24.803, DE 22-7-1955 — Criando o 
Serviço de Expansão da Soja, na Secretaria 
da Agricultura. 

DECRETO N . 24.804 DE 22-7-1955 — Autorizando 
a utilização de área da Escola Prática de Hor
ticultura, de Jundiaí, para instalação de uma 
Escola de Iratoristas. 

DECRETO N, 24J9J, DE 32 DE JULHO DE 1908 
Dá a denominação de Grupo Escolar 

páblica do Chile", ao Grupe £s?ola* de Illa 
Nova Cachoeíxinha, nesta Capitai. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usando suas atribuições, e, 

Considerando que a escola primária é campo pro
pício á obra de entrelaçamento da amizade inter-amert-
cana, como base para aproximação entre os povos do 
continente; 

Considerando que as nações amigas, uoudament« dês* 
ue continente, tem distinguido o povo brasileiro com a 
atribuição do nome de nosso pais, às suas escolas pú
blicas e comunais; 

Considerando que entre as nações amigas, a graúda 
Republica QO Chile tem sido. nesse particular, uma dai 
que mais se vem salientando na campanha benemérita do 
entendimento e da aproximação das juventudes eecolarea 
dos dois países, jamais regateando ao Brasil as demons
trações de sua cordialidade e de sua fraternidade; 

Considerando que São Paulo aluda náo prestou á va
lorosa nação irmã semelhante homenagem, muito embora 
tal preceito já tenha si o prestado a outras nações sul 
americanas, igualmente alvo da estima e da admiração de 
nossa gente; 

Considerando que o Grupo Escolar de Vila Nova Ca» 
choeirinha, nesta Capital, criado por decreto de 14 de fe
vereiro o>? 1952, ainda náo tem denominação; 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica denonrlnado Grupo Escolar "Re

publica do Chile*', o Grupo Escolar de Vila Nova Ca* 
choeirinha, nesta Capital. 

Artigo 2o — Este Cscreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições ?m contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 22 
de julho de 1955. 

JANTO QUADROS 
Carolina Bi beiro 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 23 de julho de 1955, 

Altino Santarém — Diretor Geral, Substituto» 

DECRETO N . 24.992 DE 22 DE JULHO DE 1955 
Dá a d rnomlnacáo 4e Grupo Escolar 

fessora Juventina Patrícia SaafAna* 
po Escolar * Cidade Adfeema* de 
U Capital. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DS 
SAO PAULO, usando de suas atribuições, e. 

Considerando que aos estabelecimentos de ensino da 
Estado vém sendo atribuídos, nos termos da legislação vi 
gente, nomes de vultos ilustres f* desaparecidos e que 
ae recomendaram á estima publica pelas suas atividade* 
em prol da coletividade; 

Considerando que no rol das personalidades mereça» 
doras de semelhante homenagem se destaca a da profes
sora Juventina Patrícia SanfAna, educadora que multa 
a* distinguiu na carreira do magistério público tanto p*~ 


